
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 355/2015 
  

 

Manifesta aplauso á Igreja 

Evangélica Comunidade Pentecostal 

de Jesus, localizada no Bairro 

Conjunto Habitacional dos 

Trabalhadores pelo aniversário de 

03 anos de fundação.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

CONSIDERANDO que, a Igreja Evangélica Comunidade 

Pentecostal de Jesus, em maio de 2015, completou 3 anos de Fundação em 

nosso munícipio, localizada na Rua Paulo Roque nº30, Bairro Conjunto dos 

Trabalhadores; 

 

CONSIDERANDO que, a igreja é ministrada pela missionária Ilza 

de Carmo, que sempre transmitiu mensagens de valorização à vida, paz, amor 

fraternidade, socialização e união, motivando à comunidade, levando- os a 

terem um relacionamento com Deus cumprindo a missão, que é servir e amar 

ao próximo. 

Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude á Igreja Evangélica 

Comunidade Pentecostal de Jesus pelo aniversário de 03 anos de fundação, 

encaminhando cópia da Moção para a Rua Paulo Roque nº 30, Bairro Conjunto 

dos Trabalhadores, CEP 13453-516, Santa Bárbara d’ Oeste. 

 

 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de junho de 2.015. 

 

 

 

 

Carlos Fontes 

-vereador- 


